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LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR Nº 914, 
DE 14 DE JANEIRO DE 2002

Cria a Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - ARTESP

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-
ta e eu promulgo a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Fica instituída a Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do
Estado de São Paulo - ARTESP, autarquia de regi-
me especial, vinculada à Secretaria de Estado dos
Transportes, dotada de autonomia orçamentária,
financeira, técnica, funcional, administrativa e
poder de polícia, com sede e foro na cidade de
São Paulo, e prazo de duração indeterminado, com
a finalidade de regulamentar e fiscalizar todas as
modalidades de serviços públicos de transporte
autorizados, permitidos ou concedidos, no âmbito
da Secretaria de Estado dos Transportes, a entida-
des de direito privado. 

§ 1º - Não se incluem na área de atuação da
ARTESP as atividades legalmente atribuídas à
Secretaria de Estado dos Transportes Metropolita-
nos. 

§ 2º - As outorgas de concessão ou permissão
serão sempre precedidas de licitação, conforme
prescreve o artigo 175 da Constituição Federal,
observadas as normas gerais da legislação perti-
nente. 

§ 3º - Cabe ao poder concedente, por meio de
decreto, aprovar o plano geral de outorgas. 

Artigo 2º - A ARTESP obedecerá aos seguintes
princípios: 

I - justiça e responsabilidade no exercício do
poder regulatório; 

II - eqüidade no tratamento dispensado aos
usuários, às diversas entidades reguladas e
demais instituições envolvidas na prestação ou
regulação dos transportes, autorizados, permitidos
ou concedidos; 

III - imparcialidade, evidenciada pela indepen-
dência de influências de setores públicos ou priva-
dos que possam macular a credibilidade dos pro-
cedimentos decisórios inerentes ao exercício das
funções regulatórias; 

IV - capacidade de desenvolvimento técnico,
de acordo com as necessidades de mercado e as
políticas estabelecidas pelo poder concedente. 

Artigo 3º - Constituem objetivos fundamentais
da ARTESP: 

I - fiscalizar o cumprimento dos contratos de
concessão, permissão ou autorização de prestação
de serviços públicos de transportes; 

II - promover e zelar pela eficiência econômica
e técnica dos serviços públicos de transporte,
autorizados, permitidos ou concedidos, submeti-
dos à sua competência regulatória; 

III - proteger os usuários do abuso de poder
econômico que vise à dominação dos mercados, à
eliminação da concorrência e ao aumento arbitrá-
rio dos lucros; 

IV - fixar regras procedimentais, inclusive em
relação ao estabelecimento, revisão, reajuste e
aprovação de tarifas e taxas, que permitam a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
dos contratos de concessões e termos de permis-
sões de serviços públicos de transporte;

V - atender, por intermédio das entidades regu-
ladas, as solicitações razoáveis de serviços essen-
ciais à satisfação das necessidades dos usuários; 

VI - promover a estabilidade nas relações entre
poder concedente, entidades reguladas e usuários; 

VII - estimular a expansão e a modernização
dos serviços delegados, de modo a buscar a sua
universalização e a melhoria dos padrões de quali-
dade, ressalvada a competência do Estado quanto
à definição das políticas setoriais e seu caráter de
intermodalidade; 

VIII - propiciar, estimular e assegurar a livre,
ampla e justa competição entre as entidades regu-
ladas, quando pertinente, e reparar os efeitos da
competição imperfeita; 

IX - estabelecer padrões de serviço adequado,
garantindo ao usuário regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 1º - É vedada a prestação de serviços de
transporte coletivo de passageiros, de qualquer
natureza, que não tenham sido autorizados,
concedidos ou permitidos pela autoridade com-
petente. 

§ 2º - A ARTESP, ao tomar conhecimento de fato
que configure ou possa configurar infração da ordem
econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - CADE, à Secretaria
de Direito Econômico do Ministério da Justiça ou à
Secretaria de Acompanhamento Econômico do
Ministério da Fazenda, conforme o caso. 

Artigo 4º - A ARTESP, no âmbito dos serviços
compreendidos em suas finalidades, terá as seguin-
tes atribuições:

I - implementar a política estadual de transpor-
tes;

II - vetado;
III - encaminhar ao Secretário de Estado dos

Transportes os planos de outorga, instruídos por
estudos específicos de viabilidade técnica e econômi-
ca, para a exploração da infra-estrutura e a prestação
de serviços de transporte intermunicipal; 

IV - preparar os editais e promover as licitações
para a contratação de serviços públicos de transpor-
te, conforme plano de outorgas aprovado pelo poder
concedente; 

V - celebrar e gerenciar os contratos de prestação
de serviços públicos de transporte, inclusive do
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros
e do aquaviário; 

VI - zelar pela prestação de serviço adequado,
considerando-se como tal todo aquele que satisfaça
as condições de regularidade, continuidade, eficiên-
cia, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na
sua prestação e modicidade das tarifas; 

VII - autorizar reajustes periódicos de tarifas, pre-
vistos em contrato; 

VIII - comunicar ao Secretário dos Transportes,
para a sua homologação, revisão de tarifas a fim de
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato;

IX - avaliar permanentemente a política tarifária,
propondo revisões ditadas pelo interesse público; 

X - aplicar as penalidades regulamentares e as
definidas nos contratos, e nos termos de permissão
ou autorização; 

XI - intervir na prestação dos serviços públicos de
transporte, autorizados, permitidos ou concedidos,
nos casos previstos em lei ou em contrato; 

XII - promover a extinção unilateral ou consen-
sual dos contratos de prestação de serviços públicos
de transporte, autorizados, permitidos ou concedi-
dos, nos casos previstos em lei ou em contrato; 

XIII - dirimir, no âmbito técnico-administrativo,
divergências entre concessionários, permissionários
e autorizados, e entre esses agentes e usuários;

XIV - deliberar, na esfera administrativa, quanto à
interpretação das normas legais e contratuais, no
que se refere a serviços públicos de transporte, fixan-
do a orientação a ser adotada nos casos omissos; 

XV - propor ao Secretário dos Transportes decla-
ração de utilidade pública de bens necessários à
implantação de serviços públicos de transporte; 

XVI - zelar pela preservação do equilíbrio econô-
mico-financeiro dos contratos; 

XVII - atuar na defesa e proteção dos direitos dos
usuários e dos demais agentes afetados pelos servi-
ços públicos de transporte sob seu controle, receben-
do petições, representações, reclamações, e promo-
vendo as devidas apurações; 

XVIII - estimular a melhoria da qualidade e
aumento de produtividade dos serviços públicos de
transporte; 

XIX - estimular a competitividade e a livre con-
corrência quando pertinentes, visando tornar mais
adequados os serviços públicos de transporte e redu-
zir os seus custos; 

XX - acompanhar o desenvolvimento tecnológico
e organizacional dos serviços públicos de transporte; 

XXI - interagir com as autoridades federais, esta-
duais e municipais responsáveis pela regulamenta-
ção e fiscalização dos serviços públicos de transpor-
te, bem como por outras atividades que afetem esses
serviços; 

XXII - autorizar a instalação e regulamentar o fun-
cionamento de equipamentos e serviços na faixa de
domínio e na área “non aedificandi” da malha viária,
e definir os padrões operacionais e os preços pela
utilização dos bens públicos; 

XXIII - definir, em benefício dos usuários, a forma
de partilha de receitas adicionais não previstas nos
contratos de concessão e associadas à exploração da
concessão; 

XXIV - arrecadar e aplicar suas receitas; 
XXV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 
XXVI - manter um centro de documentação com

a finalidade de disponibilizar publicamente e divulgar
dados e informações de suas atividades; 

XXVII - definir um plano uniforme de contas e de
informações gerenciais para as concessionárias e
permissionárias, bem como acompanhar permanen-
temente a sua aplicação; 

XXVIII - definir parâmetros e padrões técnicos
para a prestação de serviço adequado, consideradas
as especificidades de cada modalidade e de cada
contrato ou instrumento de outorga; 

XXIX - definir parâmetros e indicadores para a
manutenção e atualização dos equipamentos e insta-
lações necessários à prestação dos serviços públicos
de transporte; 

XXX - zelar pela contínua preservação das condi-
ções de manutenção dos bens inerentes à prestação
dos serviços públicos de transporte, tendo em vista
seu adequado estado de conservação à época da
reversão desses bens ao Estado, quando for o caso; 

XXXI - definir, na elaboração do edital, os riscos
existentes em cada tipo de contrato, atribuindo-os
aos diferentes agentes envolvidos no serviço; 

XXXII - promover estudos e pesquisas, visando
ao desenvolvimento dos serviços públicos de trans-
porte; 

XXXIII - fiscalizar e assegurar o cumprimento de
suas determinações e das normas contratuais e
legais que disciplinam os serviços públicos de trans-
porte; 

XXXIV - vetado; 
XXXV - autorizar cisão, fusão e transferência de

controle acionário da empresa concessionária, per-
missionária ou autorizada, garantindo sempre a per-
manência da concorrência e a não-formação de
monopólios; 

XXXVI - disciplinar e fiscalizar as atividades auxi-
liares, complementares ou decorrentes dos serviços
delegados; 

XXXVII - contratar com terceiros a execução de
serviços complementares e de apoio aos de sua
competência; 

XXXVIII - exercer as funções de órgão executivo
rodoviário, hidroviário, aeroportuário e ferroviário na
circunscrição dos serviços concedidos, permissiona-
dos ou autorizados; 

XXXIX - apreciar as manifestações opinativas das
comissões tripartites de acompanhamento e fiscali-
zação de cada concessão, previstas no artigo 36 da
Lei estadual nº 7.835, de 8 de maio de 1992. 

§ 1º - Na elaboração dos editais de licitação, para
o cumprimento do disposto no inciso V, a ARTESP
cuidará de compatibilizar as tarifas pagas pelos usuá-
rios com as vantagens econômicas e o conforto de
viagem, transferidos aos usuários em decorrência da
aplicação dos recursos de sua arrecadação no aper-
feiçoamento da via em que é cobrado. 

§ 2º - As condições básicas do edital de licitação
serão submetidas a prévia consulta pública. 

§ 3º - Os atos de outorga de autorização, conces-
são ou permissão a serem editados e celebrados
pela ARTESP obedecerão ao disposto na Lei federal
nº 8.987/95, na Lei federal nº 9.074/95 e na Lei esta-
dual nº 7.835/92, e nas regulamentações complemen-
tares a serem editadas pelas ARTESP. 

§ 4º - No cumprimento de suas atribuições, a
ARTESP deverá coibir a prática de serviços de trans-
porte de passageiros não concedidos, permitidos ou
autorizados. 

§ 5º - Vetado. 
§ 6º - As atribuições previstas neste artigo não

abrangem as rodovias administradas pelo Departa-
mento de Estradas de Rodagem - DER. 

Artigo 5º - No exercício de suas atribuições, a
ARTESP poderá: 

I - contratar com terceiros a execução de serviços
complementares e de apoio aos de sua competência; 

II - firmar convênios de cooperação técnica e
administrativa com órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal, Estadual e dos Municípios,
tendo em vista a descentralização e a fiscalização efi-
ciente das outorgas; 

III - firmar convênios de cooperação técnica com
entidades e organismos nacionais e internacionais; 

IV - prestar serviços de consultoria às entidades
congêneres de Municípios, de outros Estados, do
Governo Federal e de outros países, não podendo
prestá-los às entidades sujeitas ao seu controle; 

V - relacionar-se com outros órgãos da Adminis-
tração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

Artigo 6º - A ARTESP terá como órgãos adminis-
trativos superiores o Conselho Consultivo, o Conse-
lho Diretor, a Procuradoria, a Ouvidoria e a Comissão
de Ética. 

Artigo 7º - O Conselho Diretor da ARTESP será
composto por um Diretor-Geral e mais 5 (cinco) Dire-
tores, com mandatos fixos e não coincidentes de 4
(quatro) anos, cujas funções serão definidas em seu
regimento interno. 

§ 1º - Vetado. 
§ 2º - Os membros do Conselho Diretor poderão

ser reconduzidos para um único mandato subse-
qüente. 

Artigo 8º - Em caso de vacância no Conselho
Diretor, no curso do mandato, este será completado
pelo sucessor investido na forma prevista no § 1º do
artigo 7º. 

Artigo 9º - Compete ao Conselho Diretor exercer
as atribuições e responder pelos deveres que são
conferidos por esta lei à ARTESP. 

Parágrafo único - O Conselho Diretor aprovará o
Regimento Interno da ARTESP. 

Artigo 10 - Cabe ao Diretor-Geral a representação
da ARTESP e o comando hierárquico sobre pessoal e
serviços, exercendo a coordenação das competên-
cias administrativas, bem como a presidência das
reuniões do Conselho Diretor. 

Artigo 11 - Os membros do Conselho Diretor só
poderão ser exonerados por descumprimento de
seus deveres funcionais ou por improbidade admi-
nistrativa, com base em processo administrativo ou
por condenação judicial transitada em julgado. 

§ 1º - Os membros do Conselho Diretor da
ARTESP perderão o mandato na ocorrência de ilícito
administrativo, apurado em processo administrativo
na forma estabelecida em seu regimento interno, ou
com base em condenação judicial transitada em jul-
gado. 

§ 2º - No curso do processo administrativo, o
Governador poderá, mediante ato fundamentado,
determinar o afastamento provisório de membro do
Conselho Consultivo ou do Conselho Diretor, desde
que a medida seja necessária para apuração dos
fatos e tendo em vista a natureza da falta imputada. 

§ 3º - No curso de processo administrativo para
apuração de irregularidades, a Assembléia Legislati-
va poderá sugerir, através de requerimento, ao
Governador o afastamento provisório de membro do
Conselho Diretor. 

Artigo 12 - Vetado. 
Artigo 13 - Não poderão ser indicados para o

Conselho Diretor: 
I - Diretor ou membro de Conselho de Adminis-

tração ou Conselho Fiscal de empresas fiscalizadas
pela ARTESP, bem como de entidades que tenham
participação no capital social ou controle direto ou
indireto das referidas empresas; 

II - acionista ou quotista de empresas fiscalizadas
pela ARTESP, bem como de entidades que tenham
participação no capital social ou controle direto ou
indireto das referidas empresas; 

III - empregado de empresas fiscalizadas pela
ARTESP, bem como de entidades que tenham parti-
cipação no capital social ou controle direto ou indire-
to das referidas empresas; 

IV - cônjuge, companheiro ou parente consangüí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, de membro do Conselho Diretor ou do Conse-
lho Consultivo da ARTESP. 

Parágrafo único - No caso dos incisos I, II e III, o
impedimento somente deixará de existir decorridos
2 (dois) anos do efetivo e comprovado desligamento
da situação prevista. 

Artigo 14 - Vetado. 
§ 1º - Vetado. 
§ 2º - Vetado. 
§ 3º - Vetado. 
Artigo 15 - As decisões do Conselho Diretor

serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de
seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de
qualidade, e serão registradas em atas que ficarão
disponíveis para conhecimento geral, juntamente
com os documentos que as instruam. 

§ 1º - O processo decisório da ARTESP obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade e publicidade. 

§ 2º - Os atos normativos da ARTESP somente
produzirão efeitos após publicação no Diário Oficial,
e aqueles de alcance particular, após a correspon-
dente notificação. 

§ 3º - Das decisões do Conselho Diretor não
caberá, na esfera administrativa, qualquer recurso. 

Artigo 16 - Compete à Procuradoria exercer a
representação judicial da ARTESP, com as prerroga-
tivas processuais da Fazenda Pública. 

Parágrafo único - O Procurador-Chefe deverá ser
bacharel em Direito com experiência no efetivo exer-
cício da advocacia e será nomeado pelo Governador
do Estado, atendidos os pré-requisitos legais e as
instruções normativas da Procuradoria Geral do
Estado. 

Artigo 17 - O Conselho Consultivo da ARTESP
será integrado por 13 (treze) Conselheiros e decidirá
por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o
voto de desempate. 

§ 1º - Cabe ao Conselho Consultivo: 
1 - opinar, antes do seu encaminhamento ao

Secretário dos Transportes, sobre os planos de
outorga, revisão de tarifas e demais políticas de
transportes no âmbito da ARTESP; 
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